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Gabinete 
do Prefeito 

LEI Nº. 513/2025 
De 22 de agosto de 2025 

DISPÕE SOBRE: ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA 

RUA DOM JOSÉ VICENTE TÁVORA, PARA RUA JOSÉ 

PEQUENO DA CONCEIÇÃO, LOCALIZADA NO 

CONJUNTO VEREADOR SIZENANDO ARAÚJO SOUZA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

Autoria: Vereador Rogério Santos da Silva 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 

legais que lhes confere a Lei Orgânica do município, faz saber a todos, que a Câmara 

Legislativa Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica alterado o nome da Rua Dom José Vicente Távora, que passa a ser 

denominada “Rua José Pequeno da Conceição”. 

Art. 2º. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa 

informativa que consta a nomenclatura da rua de que trata esta Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 
ESTADO DE SERGIPE, em 22 de agosto d 2025. 
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